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CONVENÇÃO I CONVENÇÃO DE GENEBRA PARA MELHORAR A SI TUAÇÃO DOS
FERIDOS E DOENTES DAS FORÇAS ARMADAS EM CAMPANHA

Adoptada a 12 de Agosto de 1949 pela Conferência Diplomática destinada a Elaborar as
Convenções Internacionais para a Protecção das Vítimas da Guerra, que reuniu em Genebra de 21
de Abril a 12 de Agosto de 1949.

Entrada em vigor na ordem internacional: 21 de Outubro de 1950.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º

As Altas Partes contratantes comprometem-se a respeitar e a fazer respeitar a presente Convenção
em todas as circunstâncias.

Artigo 2.º

Além das disposições que devem entrar em vigor desde o tempo de paz, a presente Convenção
aplicar-se-á em caso de guerra declarada ou de qualquer outro conflito armado que possa surgir
entre duas ou mais das Altas Partes contratantes, mesmo que o estado de guerra não seja
reconhecido por uma delas.

A Convenção aplicar-se-á igualmente em todos os casos de ocupação total ou parcial do território
de uma Alta Parte contratante, mesmo que esta ocupação não encontre qualquer resistência
militar.

Se uma das Potências no conflito não for parte na presente Convenção, as Potências que nela são
partes manter-se-ão, no entanto, ligadas pela referida Convenção nas suas relações recíprocas.
Além disso, elas ficarão ligadas por esta Convenção à referida Potência, se esta aceitar e aplicar
as suas disposições.
............................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONVENÇÃO II, CONVENÇÃO DE GENEBRA PARA MELHORAR A SITUAÇÃO
DOS FERIDOS, DOENTES E NÁUFRAGOS DAS FORÇAS ARMADAS NO MAR, DE 12

DE AGOSTO DE 1949

Adoptada a 12 de Agosto de 1949 pela Conferência Diplomática destinada a Elaborar as
Convenções Internacionais para a Protecção das Vítimas da Guerra, que reuniu em Genebra de 21
de Abril a 12 de Agosto de 1949.

Entrada em vigor na ordem internacional: 21 de Outubro de 1950.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º

As Altas Partes contratantes comprometem-se a respeitar e a fazer respeitar a presente
Convenção, em todas as circunstâncias.

Artigo 2.º

Além das disposições que devem entrar em vigor já em tempo de paz, a presente Convenção
aplicar-se-á em caso de guerra declarada ou de qualquer outro conflito armado que possa surgir
entre duas ou mais das Altas Partes contratantes, mesmo que o estado de guerra não seja
reconhecido por uma delas.

A Convenção aplicar-se-á igualmente em todos os casos de ocupação total ou parcial do território
de uma Alta Parte contratante, mesmo que esta ocupação não encontre qualquer resistência
militar.

Se uma das Potências em conflito não for parte na presente Convenção, as Potências que nela são
partes manter-se-ão, no entanto, ligadas pela referida Convenção, nas suas relações recíprocas.
Além disso, elas ficarão ligadas por esta Convenção à referida Potência, se esta aceitar e aplicar
as suas disposições.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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CONVENÇÃO III, CONVENÇÃO DE GENEBRA RELATIVA AO TRA TAMENTO DOS
PRISIONEIROS DE GUERRA DE 12 DE AGOSTO DE 1949

Adoptada a 12 de Agosto de 1949 pela Conferência Diplomática destinada a Elaborar as
Convenções Internacionais para a Protecção das Vítimas da Guerra, que reuniu em Genebra de 21
de Abril a 12 de Agosto de 1949.

Entrada em vigor na ordem internacional: 21 de Outubro de 1950.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º

As Altas Partes contratantes comprometem-se a respeitar a presente Convenção em todas as
circunstâncias.

Artigo 2.º

Além das disposições que devem entrar em vigor desde o tempo de paz, a presente Convenção
será aplicada em caso de guerra declarada ou de qualquer outro conflito armado que possa surgir
entre duas ou mais das Altas Partes contratantes, mesmo se o estado de guerra não tiver sido
reconhecido por uma delas.

A Convenção aplicar-se-á igualmente em todos os casos de ocupação total ou parcial do território
de uma Alta Parte contratante, mesmo que esta ocupação não encontre qualquer resistência
militar.

Se uma das Potências em conflito não for Parte na presente Convenção, as Potências que nela são
partes manter-se-ão, no entanto, ligadas pela referida Convenção nas suas relações recíprocas.

Além disso, elas ficarão ligadas por esta Convenção à referida Potência, se esta aceitar e aplicar
as suas disposições.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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CONVENÇÃO IV, CONVENÇÃO DE GENEBRA RELATIVA À PROTE CÇÃO DAS
PESSOAS CIVIS EM TEMPO DE GUERRA, DE 12 DE AGOSTO DE 1949

Adoptada a 12 de Agosto de 1949 pela Conferência Diplomática destinada a Elaborar as
Convenções Internacionais para a Protecção das Vítimas da Guerra, que reuniu em Genebra de 21
de Abril a 12 de Agosto de 1949.

Entrada em vigor na ordem internacional: 21 de Outubro de 1950.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º

As Altas Partes contratantes comprometem-se a respeitar e a fazer respeitar a presente Convenção
em todas as circunstâncias.

Artigo 2.º

Além das disposições que devem entrar em vigor desde o tempo de paz, a presente Convenção
será aplicada em caso de guerra declarada ou de qualquer outro conflito armado que possa surgir
entre duas ou mais das Altas Partes contratantes, mesmo se o estado de guerra não for
reconhecido por uma delas.

A Convenção aplicar-se-á igualmente em todos os casos de ocupação total ou parcial do território
de uma Alta Parte contratante, mesmo que esta ocupação não encontre qualquer resistência
militar.

Se uma das Potências em conflito não for parte na presente Convenção, as Potências que nela são
partes manter-se-ão, no entanto, ligadas, pela referida Convenção, nas suas relações recíprocas.
Além disso, elas ficarão ligadas por esta Convenção à referida Potência, se esta aceitar e aplicar
as suas disposições.
............................................................................................................................................................
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PROTOCOLO I ADICIONAL ÀS CONVENÇÕES DE GENEBRA DE 1 2 DE AGOSTO
DE 1949 RELATIVO À PROTECÇÃO DAS VÍTIMAS DOS CONFLI TOS ARMADOS

INTERNACIONAIS

Adoptado a 8 de Junho de 1977 pela Conferência Diplomática sobre a Reafirmação e o
Desenvolvimento do Direito Internacional Humanitário aplicável aos conflitos armados.

Entrada em vigor na ordem internacional: 7 de Dezembro de 1979, em conformidade com o
artigo 95.º.

(PROTOCOLO I)

As Altas Partes Contratantes:

Proclamando o seu ardente desejo de ver reinar a paz entre os povos;

Lembrando que todo o Estado tem o dever, à luz da Carta das Nações Unidas, de se abster nas
relações internacionais de recorrer à ameaça ou ao emprego da força contra a soberania,
integridade territorial ou independência política de qualquer Estado, ou a qualquer outra forma
incompatível com os objectivos das Nações Unidas;

Julgando, no entanto, necessário reafirmar e desenvolver as disposições que protegem as vítimas
dos conflitos armados e completar as medidas adequadas ao reforço da sua aplicação;

Exprimindo a sua convicção de que nenhuma disposição do presente Protocolo ou das
Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 1949 poderá ser interpretada como legitimando ou
autorizando qualquer acto de agressão ou emprego da força, incompatível com a Carta das
Nações Unidas;

Reafirmando, ainda, que as disposições das Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 1949 e
do presente Protocolo deverão ser plenamente aplicadas, em qualquer circunstância, a todas as
pessoas protegidas por estes instrumentos, sem qualquer discriminação baseada na natureza ou
origem do conflito armado ou nas causas defendidas pelas partes no conflito ou a elas atribuídas;

acordam no seguinte:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º

Princípios gerais e âmbitos de aplicação

1 - As Altas Partes Contratantes comprometem-se a respeitar e a fazer respeitar o presente
Protocolo em todas as circunstâncias.
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2 - Nos casos não previstos pelo presente Protocolo ou por outros acordos internacionais, as
pessoas civis e os combatentes ficarão sob a protecção e autoridade dos princípios do direito
internacional, tal como resulta do costume estabelecido, dos princípios humanitários e das
exigências da consciência pública.

3 - O presente Protocolo, que completa as Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 1949 para
a protecção das vítimas de guerra, aplica-se nas situações previstas pelo artigo 2.· comum a estas
Convenções.

4 - Nas situações mencionadas no número precedente estão incluídos os conflitos armados em
que os povos lutam contra a dominação colonial e a ocupação estrangeira e contra os regimes
racistas no exercício do direito dos povos à autodeterminação, consagrado na Carta das Nações
Unidas e na Declaração Relativa aos Princípios do Direito Internacional Respeitante às Relações
Amigáveis e à Cooperação entre os Estados nos termos da Carta das Nações Unidas
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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PROTOCOLO II ADICIONAL ÀS CONVENÇÕES DE GENEBRA DE 12 DE AGOSTO
DE 1949 RELATIVO À PROTECÇÃO DAS VÍTIMAS DOS CONFLI TOS ARMADOS

NÃO INTERNACIONAIS

Adoptado a 8 de Junho de 1977 pela Conferência Diplomática sobre a Reafirmação e o
Desenvolvimento do Direito Internacional Humanitário aplicável aos conflitos armados.

Entrada em vigor na ordem internacional: 7 de Dezembro de 1978, em conformidade com o
artigo 23.º.

(PROTOCOLO II)

(Os Protocolos Adicionais I e II foram aprovados para ratificação pela Resolução da Assembleia
da República n.º 10/92, de 1 de Abril e ratificados pelo Decreto do Presidente da República n.º
10/92, da mesma data. Portugal declarou, em 1 de Junho de 1994, aceitar a competência da
Comissão Internacional para o Apuramento dos Factos, ao abrigo do artigo 90.º do Protocolo I)

Preâmbulo

As Altas Partes Contratantes:

Lembrando que os princípios humanitários consagrados no artigo 3.· comum às Convenções de
Genebra de 12 de Agosto de 1949 constituem o fundamento do respeito pela pessoa humana em
caso de conflito armado não apresentando carácter internacional;

Lembrando igualmente que os instrumentos internacionais relativos aos direitos do homem
oferecem à pessoa humana uma protecção fundamental;

Sublinhando a necessidade de assegurar uma melhor protecção às vítimas desses conflitos
armados;

Lembrando que, para os casos não previstos pelo direito em vigor, a pessoa humana fica sob a
salvaguarda dos princípios da humanidade e das exigências da consciência pública;

acordaram no que se segue:

TÍTULO I
ÂMBITO DO PRESENTE PROTOCOLO

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação material

1 - O presente Protocolo, que desenvolve e completa o artigo 3.·, comum às Convenções de 12 de
Agosto de 1949, sem modificar as suas condições de aplicação actuais, aplica-se a todos os
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conflitos armados que não estão cobertos pelo artigo 1.· do Protocolo Adicional às Convenções
de Genebra de 12 de Agosto de 1949, Relativo à Protecção das Vítimas dos Conflitos Armados
Internacionais (Protocolo 1), e que se desenrolem em território de uma Alta Parte Contratante,
entre as suas forças armadas e forças armadas dissidentes ou grupos armados organizados que,
sob a chefia de um comando responsável, exerçam sobre uma parte do seu território um controlo
tal que lhes permita levar a cabo operações militares continuas e organizadas e aplicar o presente
Protocolo.

2 - O presente Protocolo não se aplica às situações de tensão e de perturbação internas, tais como
motins, actos de violência isolados e esporádicos e outros actos análogos, que não são
considerados como conflitos armados.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


